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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Caroline Lima Pereira.  

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS ODONTOLOGICO, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA. 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA E BASE LEGAL DE REGULAMENTAÇÃO: 

2.1. Forma Sugerida: Pregão Eletrônico. 

2.2. Base Legal de Regulamentação: O DFD está regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 186 de 08 

de janeiro de 2024, que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município de São Domingos do 

Araguaia, a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Tendo em vista a obrigatoriedade legal do município de São Domingos do Araguaia/PA em atender as 

necessidades essenciais no que tange a saúde pública municipal, bem como a necessidade da população 

que necessita dos serviços públicos em saúde, a aquisição de insumos odontológicos diversos é 

indispensável para ações de saúde pública preventiva e curativa.  

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos procedimentos 

administrativos e, por esta razão, para que a Secretaria Municipal de Saúde desenvolva de forma eficiente 

e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à contratação para 

atendimento da política pública de saúde bucal deste município. 
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O objeto pretendido justifica-se pela necessidade de manter o atendimento adequado com insumos 

odontológicos diversos necessários, bem como atender as unidades para o pleno funcionamento dos 

serviços de Saúde Bucal para as unidades existentes. 

Os itens se fazem necessários para atender de forma mais eficiente à Secretaria Municipal de Saúde e a 

manutenção dos serviços de saúde pública preventiva e curativa, assim proporcionando uma melhor 

qualidade de vida aos pacientes que necessitam. O objetivo principal é promover assistência pública em 

saúde bucal através da continuidade da assistência em saúde. Sabendo que o serviço de odontologia 

atuante nas Unidades Básica de Saúde geridas por esta secretaria, tem como objetivo atuar na prevenção, 

diagnóstico e tratamento das afecções bucais que afetam o paciente interferindo na recuperação de sua 

saúde.  

6.4. Os insumos de que tratam a futura e eventual aquisição são necessários para garantir a 

operacionalização do atendimento odontológico à população, garantindo o atendimento nas Unidades da 

Rede de Saúde do município, reduzindo os danos instalados e promovendo a saúde, visando à 

integralidade da assistência.  

Assim, justifica-se a necessidade de aquisição dos insumos e correlatos – materiais odontológicos, pois 

constituem itens de necessidade básica para o pleno funcionamento das atividades de atendimento nos 

estabelecimentos de saúde que compõem a Rede Municipal de Saúde do Município de São Domingos do 

Araguaia-PA. 

Diante do exposto, restam claras as necessidades a serem atendidas, utilizando-se para tanto dos 

mecanismos legais pertinentes ao processo, garantindo, assim, a Secretaria Municipal de Saúde, o 

atendimento da supremacia do interesse público. 

4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

4.1. A descrição e quantitativos dos materiais estão encartados na Solicitações de Despesas em anexo. 

4.2. A estimativa inicial no que se refere ao quantitativo do objeto disposto na pretensa contratação, fora 

mensurado levando-se em consideração a quantidade entendida como suficiente ao atendimento da 

necessidade, devidamente ponderada em históricos anteriores pelos órgãos e departamento demandante, 

respeitando uma margem de suporte para um eventual aumento da demanda, consolidando o 

Planejamento Estratégico para o exercício. 

5. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA – PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: 
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Procederemos à inserção da presente solução no âmbito do Plano de Contratações Anual (PCA), referente 

ao exercício de 2025, com efetividade a partir do exercício subsequente de 2025. Cumprindo ressaltar 

que a realização da contratação em apreço está em consonância com o planejamento estratégico desta 

instituição, conforme estabelecido nos termos do Decreto Municipal n.º 186 de 08 de janeiro de 2024. 

6. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA O INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá após a concretização do procedimento, na forma da lei. 

7. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

Estimar-se-á o valor estimado mediante Pesquisa, proferida pelo Departamento de Compras, que realizará 

as cotações e estudos indispensáveis com base em parâmetros, nos termos do disposto no artigo 23 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8. LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO:  

8.2.1. O objeto deverá ser entregue no local informado pela Secretaria Municipal de Saúde, em dias de 

expediente, das 08h às 14h, ou em data e horário previamente agendados e convencionado pela 

Contratante, para acompanhamento do(s) servidor(es) responsável(eis) indicado(s) para o recebimento e 

fiscalização do objeto e atesto das respectivas notas fiscais 

8.2.2. A entrega do objeto deverá ser no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento da 

requisição/solicitação podendo este prazo, ser prorrogado, mediante pedido formalizado e justificado pela 

Fornecedora, analise e aceite das razões do pedido de prorrogação pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2.3.  O objeto deverá atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas bata 

competentes de controle de qualidade Industrial • ABNT, INMETRO, ANVISA, etc – atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lel a° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor).  

8.2.4. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade e conveniência desta Secretaria, mediante a 

emissão de solicitação de fornecimento e da nota de empenho. 

9. INDICAÇÃO DA EQUIPE/COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: 
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Os membros foram designados, nomeados e empossados por meio da Portaria nº 659/2025-

GAB/PMSDA, a seguir identificados:  

Titular: Laura Lima Silva. Matrícula: 28479; 

Suplente: Eduardo Nogueira e Pereira. Matrícula: 27614; 

10. PRAZO PROJETADO PARA PAGAMENTO: 

O prazo projetado para pagamento será de acordo com o usual aplicável ao objeto contratado. 

Em conformidade com a legislação vigente, submeto o presente DFD para avaliação por parte da 

autoridade competente. 

 

São Domingos do Araguaia – PA, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 
CAROLINE LIMA PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 568/2025-GAB/PMSDA 
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